
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO Nº 2013210-08.2014.815.0000
Origem :2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relatora :Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado)
Agravante :Estado da Paraíba
Procuradora :Alessandra Ferreira Aragão
Agravada :Oliveira Comércio Atacadista e Central de Distribuição de Calçados 

Ltda.
Advogada :Mayra Andrade Marinho

AGRAVO  INTERNO.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
RECURSO  INTERPOSTO  CONTRA  ACÓRDÃO.  NÃO
CABIMENTO.  INSTRUMENTO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO.

A interposição de agravo interno contra acórdão configura
erro grosseiro, vez que esse instrumento recursal tem o seu
cabimento  restrito  às  decisões  monocráticas,  na  forma  do
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Estado da Paraíba
contra acórdão de fls. 352/357, que negou provimento ao agravo de instrumento
nos seguintes termos:

AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APREENSÃO  DE
MERCADORIA  COMO  MEIO  COERCITIVO  PARA
PAGAMENTO  DE  TRIBUTOS.  ILEGALIDADE.
DEFERIMENTO  DE  LIMINAR  PARA  LIBERAÇÃO  DOS
BENS. INSURGÊNCIA. RECURSO EM CONFRONTO COM
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SÚMULA DO  STF  E  A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NESTE TRIBUNAL. DESPROVIMENTO.

É abusiva e ilegal  a apreensão de mercadorias como meio
coercitivo para pagamento de tributos.

Como  a  pretensão  recursal  está  em  confronto  com  a
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal  e
deste Tribunal de Justiça, a situação se enquadra na hipótese
de julgamento monocrático.

Alega o agravante que a pretensão recursal deveria ter sido
apreciada pelo órgão colegiado, razão por que pugna pelo provimento do recurso
para reformar o decisum.

É o relatório.

DECIDO.

Insurge-se o recorrente por meio de agravo interno contra o
Acórdão prolatado pela eg. Terceira Câmara Especializada Cível deste Tribunal de
Justiça, e esse ato se enquadra em erro grosseiro, vez que a modalidade recursal
interposta é meio adequado para questionar o conteúdo de decisão monocrática
prolatada na forma do art. 557, caput ou do seu §1º-A.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL.
Recurso  admitido  somente  contra  decisão  monocrática  do  relator.
Situação  não  verificada  nos  autos.  Recurso  interposto  contra  acórdão
prolatado pelo  órgão colegiado.  Inteligência  do  art.  195  do  regimento
interno do tribunal de justiça. Recurso não conhecido. (TJSC; AgRg-RAg
2014.069621-3/0001.00;  Brusque;  Terceira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Ernani Guetten de Almeida; Julg. 10/02/2015; DJSC 18/02/2015; Pág. 319)

AGRAVO  REGIMENTAL  NA  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO
COLEGIADA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
1. Conforme disposto no artigo 364 do regimento interno do tribunal de
justiça de Goiás, o agravo regimental somente é cabível contra decisão
monocrática  do presidente  ou do relator,  que causar  prejuízo à  parte,
sendo inadmissível a sua interposição contra acórdão do órgão colegiado.
2. Não se aplica o princípio da fungibilidade em razão de ser manifesto o
erro grosseiro na interposição do agravo interno. Recurso não conhecido.
(TJGO; AC 0161591-40.2010.8.09.0051; Goiânia; Sexta Câmara Cível; Rel.
Des. Norival Santome; DJGO 05/02/2015; Pág. 290)
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Como o recurso é manifestamente inadmissível, por não ser
cabível agravo interno contra decisão colegiada, caracteriza a hipótese legal que
autoriza o julgamento monocrático da pretensão recursal.

Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
na forma do Art. 557, caput, Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, em 30 de julho de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
Relator
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